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ADITIVO N° 85/2024 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2021 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de Miracatu, 

Estado de São Paulo, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede na Av. Dona 

Evarista de Castro Ferreira – 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 

46.583.654/0001-96, doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE, neste ato 

devidamente representada pelo Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ e, de 

outro lado, a empresa 1 DOC TECNOLOGIA S.A, com sede na Avenida Luiz Bolteux Piazza, n° 

1.302, lote 89, 1° andar, Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ nº 

19.625.833/0001-76, Telefone (48) 3031-8755, e-mail: financeiro@1doc.com.br neste ato 

devidamente representada pelo senhora Alice Leão Luz de Oliveira, Procuradora, CPF n° 

104.xxx.xxx-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado do Pregão Eletrônico nº 027/2021 – Processo nº 100/2021 , pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL, assinam o presente ADITAMENTO, pelas cláusulas e condições que seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes aceitam de comum acordo a alteração do 

instrumento contratual com espeque nos comandos estipulados pelo Art. 57 da Lei 8.666/93, 

cujo objeto visa a “Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de Sistema 

Informatizado em formato SaaS para Gerenciamento Eletrônico de Documentos Multiuso, 

comtemplando os Módulos: Memorando, Circular, Protocolo, Ouvidoria, Pedido e-Sic, Ofício, 

Processo Administrativo, Workflow Avançado, Atos e Documentos Oficiais, Aprovação de 

projetos de construção e parcelamentos de solo, licenciamento ambiental digital, fiscalização de 

obras e posturas, com Assinatura em Lote com Assinatura em Lote”. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – Condicionada à manifestação dos Departamentos de 

Administração e Obras, através do Processo Administrativo Digital n° 5.252/2024, com amparo 

do Parecer Jurídico n° 366/2024, fica aditado o prazo para execução dos serviços em mais 12 

(doze) meses, compreendendo o período de 29/08/2024 a 29/08/2025, incluindo o 

reajuste contratual pelo índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, no patamar de 4,49% 

(quatro vírgula quarenta e nove por cento), de acordo com os comandos insculpidos no inciso 

III do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNIT./MÊS 

VALOR 

TOTAL/ANO 

 

 

01 

Sistema informatizado em formato Saas para 

gerenciamento eletrônico de documentos multi-uso, 

contemplando os módulos: memorando, circular, 

protocolo, ouvidoria, pedido e-sic, oficío, processo 

administrativo, workflow avançado, atos e documentos 

oficiais com assinatura em lote. 

12 R$ 3.740,53 R$ 44.886,36 

 

02 

Aprovação de projetos de E construção 

parcelamento de solo, licenciamento ambiental 

digital, fiscalização de obras e posturas. 

12 R$ 1.229,41 R$ 14.752,92 

VALOR GLOBAL  R$ 59.639,28 (cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos) 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – Para cumprir com as disposições da Lei Geral de Proteção de 

Dados, as partes concordam com a inclusão de uma nova cláusula no Contrato de 

Licenciamento de Uso de Software e Outras Avenças descritas abaixo, sem prejuízo das demais 

cláusulas não conflitantes: 

3.1. DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES E DOS DADOS PESSOAIS: 

3.1.1. Cada parte obriga-se e concorda que o tratamento de dados e informações capazes de 

identificar pessoas físicas de base de dados da CONTRATANTE, bem como o conteúdo ou as 

comunicações privadas ocorridas durante a prestação dos serviços deverá ser realizado de 

acordo com o que determina a legislação brasileira sobre privacidade e proteção de dados 

pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), a partir do 

início de sua vigência legal, e o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), bem como demais 

legislações aplicáveis.  

3.1.2. A CONTRATADA está ciente de que a propriedade da base de Dados Pessoais é única e 

exclusiva da CONTRATANTE, considerada CONTROLADORA DOS DADOS PESSOAIS. 

3.1.3. A CONTRATANTE declara que constituiu sua base de dados em consonância com a 

legislação vigente, cumprindo integralmente os critérios e condições estabelecidos na legislação, 

normas e códigos de auto-regulamentação aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais, 

respondendo por todos os questionamentos referentes aos dados, a coleta, o armazenamento, 

notadamente pela sua veracidade e pela sua exatidão, bem como pela obtenção de todas as 

autorizações necessárias para tanto, conforme estabelecido na legislação vigente. 

3.1.4. O tratamento dos Dados Pessoais fornecidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE está 

limitado às finalidades previstas neste Contrato. É extremamente vedado o tratamento dos 

Dados Pessoais para finalidades diferentes das expressamente determinadas neste 

Instrumento, o que inclui coletar, armazenar, divulgar e/ou fornecer a terceiros quaisquer das 

informações obtidas por meio deste Contrato para finalidades não expressamente indicadas 

neste Instrumento. 

3.1.5. As partes deverão implementar medidas razoáveis e apropriadas para proteger os dados 

pessoais e informações confidenciais utilizadas para fins de execução desse contrato, incluindo 

medidas contra perda, acesso ou revelação acidental ou ilegal, garantindo ainda backup e plano 

de recuperação de dados em caso de incidente com as informações veiculadas e armazenadas. 

3.1.6. No caso de encerramento do Contrato ou a pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá excluir os dados pessoais armazenados, inclusive de backups, conforme as estipulações 

legais e contratuais. 

3.1.7. Assim sendo, quando da execução do contrato de prestação de serviço e/ou outros 

instrumentos jurídicos, de forma expressa ou não, as partes deverão observar de forma 

rigorosa o regime legal da proteção de dados pessoais, dedicando-se a proceder ao devido 

tratamento dos referidos dados, que venha a mostrar-se necessário ao desenvolvimento do 

serviço a ser prestado durante e, inclusive, após a vigência do contrato no estrito cumprimento 

da Lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 

CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/2018 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 27/2021 

Processo 100/2021 

 Página 3 
 

3.1.8. Nesse sentido, as partes obrigam-se a: 

3.1.8.1. Tratar e utilizar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, que deverá 

registrar, organizar, conservar, consultar ou transmitir, apenas e somente nos casos em que 

houver uma ou mais hipóteses legais aplicáveis ao tratamento. 

3.1.8.2. Garantir que a aquisição, processamento e divulgação de dados pessoais estejam 

sujeitos à observância das leis e regulamentos aplicáveis de proteção e segurança de dados 

pessoais; 

3.1.8.3. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades, para os quais tenham 

sido concedidos; 

3.1.8.4. Garantir a confidencialidade dos dados; 

3.1.8.5. Organizar de maneira técnica os dados contra qualquer destruição, perda, 

alterações, acidentais ou ilícitas, ou o acesso não autorizado, ainda os resguardando contra 

qualquer outra forma de tratamento ilícito dos dados; 

3.1.8.6. Garantir aos seus titulares o exercício dos respectivos direitos de informação, 

acesso e oposição; 

3.1.8.7. Assegurar que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e 

membros do corpo técnico que venham ter acesso aos dados durante a prestação de serviço e 

as atividades desenvolvidas cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção 

de dados pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, salvo se 

expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou determinação judicial; 

3.1.8.8. Informar imediatamente à outra parte caso ocorra alguma quebra de segurança, 

ou suspeita de acesso indevido aos dados pessoais armazenados, seja via sistema ou via física, 

devendo, ainda, prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser 

realizada ou qualquer medida tomada para sanar eventuais prejuízos decorrentes; 

3.1.8.9. Ainda, no armazenamento e no tratamento de dados, a CONTRATADA deverá 

observar as diretrizes de segurança constantes no Decreto nº 8.771/2016.  

3.1.8.10. Cada parte deverá cooperar com a contraparte e fornecer assistência que possa 

ser solicitada em relação a quaisquer reclamações feitas por titulares dos Dados Pessoais, ou 

solicitações ou questionamentos feitos por qualquer autoridade competente. 

3.1.8.11. Em qualquer hipótese em que a CONTRATADA processe Dados Pessoais por conta 

da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, em relação a tais Dados Pessoais: 

a) agir somente de acordo com as instruções escritas da CONTRATANTE e cumprir 

prontamente com toda e qualquer instrução ou solicitação desta; 

b) abster-se de processar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não a do 

cumprimento do presente Contrato e somente na medida do necessário para tanto; 
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c) implementar todas as medidas técnicas e organizações necessárias ou apropriadas para 

proteger a segurança e sigilo dos Dados Pessoais processados e para proteger os Dados 

Pessoais de qualquer destruição ou perda acidental ou ilegal, alteração, divulgação, acesso ou 

processamento não autorizados;  

d) notificar a CONTRATANTE de qualquer solicitação feita por qualquer titular de Dados 

Pessoais devido ao acesso dos Dados Pessoais processados e prestando o dever de assistência, 

caso necessário.  

3.1.9. Em caso de violação de dados, a CONTRATADA informará a CONTRATANTE e os 

prepostos envolvidos através de e-mail e agendará reunião presencial, em caráter de urgência, 

para tratar das ações a serem tomadas pelas partes. 

3.1.10. O referido comunicado conterá, no mínimo, as seguintes informações: a) 

Descrição do incidente; b) Data e hora da identificação do incidente; c) Usuários afetados; d) 

Plano de ação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – As partes concordam com a integração da novas redação da 

cláusula do contrato, no exclusivo propósito de estabelecer o regramento de confidencialidade e 

proteção de dados pessoais e propriedade intelectual, sem prejuízo às disposições aceitas pelas 

partes para as demais tratativas negociais, que permanecem inalteradas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 

complementar. E, por estarem justos e acertados, após lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento, de forma digital, com validade jurídica conforme MP2.200-

2/01,Art.10º,§2, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

Vinícius Brandão De Queiróz 

Prefeito Municipal 

1DOC Tecnologia S.A 

Alice Leão Luz de Oliveira 

CPF nº 104.xxx.xxx-33 – Procuradora 

 

Fabiana Pradela Sales 

Diretora do Departamento de Administração 

CPF nº 329.xxx.xxx-22 

Gestora do Contrato 

 

Thiago Martins Linhares Lopes 

Diretor do Departamento de Obras 

CPF nº 015.xxx.xxx-92 

Gestor do Contrato 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: 1 DOC TECNOLOGIA S.A 

CNPJ nº 19.625.833/0001-76 

ADITIVO Nº 85/2024 - CONTRATO N° 49/2021 

DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024 

VIGÊNCIA: 29/08/2024 a 29/08/2025 

VALOR GLOBAL: R$ 59.639,28 (cinquenta e nove mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e 

oito centavos) 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2021 – PROCESSO N° 100/2021 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de Sistema Informatizado 

em formato SaaS para Gerenciamento Eletrônico de Documentos Multiuso, comtemplando  os 

Módulos: Memorando, Circular, Protocolo, Ouvidoria, Pedido e-Sic, Ofício, Processo 

Administrativo, Workflow Avançado, Atos e Documentos Oficiais, Aprovação de projetos de 

construção e parcelamentos de solo, licenciamento ambiental digital, fiscalização de obras e 

posturas com Assinatura em Lote. 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

mailto:jurÃdico@miracatu.sp.gov.br
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, 20 de agosto de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: __________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: _______________________________ 

 

Nome: Fabiana Pradela Sales 

Cargo: Diretora do Departamento de Administração 

CPF: 329.581.408-22 

Assinatura: _______________________________ 

 

Nome: Thiago Martins Linhares Lopes 

Cargo: Diretor do Departamento de Obras 

CPF: 015.766.766-92 

Assinatura: ___________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: Alice Leão Luz de Oliveira 

Cargo: Procuradora 

CPF: 104.764.646-33 

Assinatura: ________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: _________________________________ 


